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PROJETO DE

IfREGT.JL~\I\mNTA o C6DIGO TRIBUTÁRIO DO

l\!!mrr C!PI O, LE I riMTI CIP AL DE 810

FRANCISCO DE ASSIS N2 72/93.

DISCIPLINA A COBRANÇA DO I~~OSTO

PREDI AIJ E 'lfERRI TOR1: AL URI:3ANO E A

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA O

EXERCícIO DE 1996 E DÁ OUTRAS PRO-

VImNCIAS".

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA-RS FAÇO SABER,

EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE A cÂMA

RA APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI.

C AP1'TUL o 'r

IIIIPOSTO SOBRE A PROPR:IEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URB,,'I.N.A..

SEÇÃO I

CONCEITUAÇÃO

Art. 

12. Para os efeitos deste imposto considera-se:

I -Prédio, o imóvel edif:Lcado o terreno com a respect.iva con~

trução, dependências e ed{culas;

li -Unidade Predia.l, parte do prédio ou o prédio que comporta a

instalação idependente de res:Ldênc;.a ou de atividade comer-

cial, industrial ou de prestação de serviço;

li! -Terreno,' o imóvel sem edificação, com testada e área ~ue, na

fortua de legislação em vigor, e permita a construção de um

ou mais prédios independentes;

IV -Gleba, o terreno conl área igualou super.Lor a dez mil(lO.OOO

metros quadrados;

v

VI

-Terreno Interno, o não situado em esquina;

-Terreno em esquina, o que situa-se no encontro de dois
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mais logradouros públicos;

VII -Terreno encravado, o que situa-se no interior do quarteirão

e não tem acesso direto ao logradouro;

VIII-Vila, ao terreno localizado em quarteirão de zona de bai-

IX

xo poder aquisitivi;
-Lote" a porção do terreno ind:Lv:isa, correspondente a uma

unidade terri torial ou a um prédio com uma ou mais unidades

que o limita com o logradouro pú-Testada, a face do lote

blico;
-Profundidade Real, a distancia existente entre a testada eXI

o limite dos fundos do terreno;

XII -Profundidade Média, o resultado da divisão da área pela te~

tada do terreno e se aplica em substituição à profundidadet

real, nos casos de terrenos com forma geométrica irregular;

XIII-Área Real, a própria área do terreno ou da construção;

XIV -Área Ideal, a área real de cada unidade predial ou territo-t

rial; nos casos de condomínio, acrescida da parte proporcio-
,

nal que lhe corresponde nas areas de uso comum;

---Fração Ideal:

a) no caso de construção~ a parte proporcional que

corresponde a cada unidade predial nas áreas'

de uso comum. Ex.: Prédio com 3 unidades, 50 -
2 2, " .

mando 114 m e 27,30 m de area de condom~n~o,

edificado sobre terreno de 88,16 m2 de área.

2Unidade Predia1 A = 32 m

Unidade Predia1 E = 45 m

Unidade Predia1 C = 37 m

2

2

-2
Área Total 114 m



Coeficiente de Proporcionalidade:

32 : 114 = 0,28

45 : 114 = 0,39

37 : 114 = 0,33

1,00

Coeficiente de Proporcionalidade X área de Condamínio-

Área por Apartamento:

0,28 X 27,30 = 7,64

0,39 X 27,30 = 10,65

0,33 X 27,30 = 9,01

Área Condomínio por Apartamento + Área Apart==Área Real

7,64 + 32m2 = 39,64 m2

10,65 + 45 m2 = 55,65 m2
2 29,01 + 37 m == 46,01 m

A área toDal construída deve ser igual a área total, d~

pois de distribuir às unidades que compoem o prédio, as

áreas comuns correspondentes, assim:

2

2

Área das Unidades =J.J.4TOO m

(+) Área de Condomínio ; 27,30 m

(=) Área Total. Constrtlção =J.4J.,30 m

2

2

2

2

2

Área Real da Unidade A = 39,64 m

(+) Área Real Unidade B = 55,65 m

(+) Área Real Unidade O... : 46,01 m

(:) Área Real Total =14l,30 m

b) 

no caso de terreno é aquele que, proporcionalmente,cqr

responde a área real de cada unidade predial sobre ele

constru!da. No exemplo anterior, o cálculo da Fração I
,

deal e o seguinte:
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d) Como unidade predial, integl.ante de edifício e

com entrada independente, pela via ou logrado~

ro em que esta se situar;

II Quando se tratar de Terreno:-
a) Quando situados em esquinas, pelo logradouro '

cujo valor do metro quadrado do terreno padrão

seja elevado, e tendo os logradouros o mesmo'

valor, a inscrição se fará por aquela que ti-

ver mais frente;

b) Quando situados no interior do quarteirão e

com frente para mais de um logradouro, serão'

inscritos pela. frente rr,aior, sendo iguais, por

aquele ~ue tiver o maior valor do metro quadrã

do;

c) A inscrição dos terrenos encravados será fei-

ta pelo logradouro mais próximo ao seu períme-

tro;
d) A inscrição dos terrenos que façam partes de

vilas, far-se-á pelo logradouro onde se situa'

a entrada de uso comum.

SEÇÃO 111

AVALIAÇÃO DOS TERREl'TOS

fixado para a f~;1,ce correspo]~idente do quarteirão,
,

pela area real do terreno;

Art.. 72 -O preço do metro qur.1.drado do terreno, fixado aJl:]4

.almente para cada face do quarteirão, será a '

constante da PL~\NTA GENÉRIC11 DE V~JJORES, cuja c~

pia faz parte integrante desta Lei.

Art. 82 -A área de uso comum das vilas é distribuída pro-

porcionalmente à área de cada terreno.

SEÇ:!O IV~"". 
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II -Do metro quadre~o da construção, confol~e dispo~

to no Art. 102 de:::;te Decreto, será detennine.do .

para o Exercício de 1996 em 0.5% (meio por cen-

to) do CUE (Custo Unitário Bás:i.co) de dezembro'

,
Paragrafo

de 1995.

~nico -Quando se tratar de Gleba o preço do heQ

tare será calculado pelo preço do metro'

quadrado de terl~eno fixado parl~ a Z~na '

FisC~:L1 em que a mesma estiver situado com

redução de 35~ (tri.nta e oj.nco por cen -

to).

Art. 26 - j\s construções coneluídas no decurso do exercí -

cio de 1996, serão 1ançadas, de acordo com o di~

posto na Seção 11, e cobrado o Imposto Predi~ f

conforme determ na o Art. 202 do Códj.go Tributá-

rio I!1~~icipa1, a partir do exercício seguinte.

des-
te artj.go., as aI teraçoes por refoma, res-

taração, aumento de área, Iotemnento, des-

~embramento ou unificação de ter~enos ou

prédios.

Art. 27- Os sítios de recreio e outros imóveis localiza-

dos na Zon:~ Rural, mas sujei tos a tributação ur-

b.9.na face a sua utilizaçãof terão cálculo do im-
"

posto efetuado conforme art. 11 co~ aplicação t

do preço do metro quadrado prevj_sto para a 3~ Z~

na Fiscal, Cód.tgo Planta de Valores (3/1);

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publica

ção;

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Presidente:

Vereadores:

Estamos enviando o Projeto de Lei que regulamenta o IPTU

a Contribuição de r~elhoria para cobrança dos mesmos, visto já ha-

-..procura para pagamento. Não houve aI ter'3.ção, somente foram corr,1

-i os valores de acordo com o reajuste da UFIR. Certos da atençã~

) e aprovação pelos nobres vereadores.

Atenciosamente

~

~,

LE o DURL o

PREFEITO 1!UNICIPAL
...
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